
 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2024 – SEED/SECOM 

 
ATA DE ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

LICITANTE “AIS COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIA LTDA” 

 

​ Ao 1º (primeiro) dia do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se 

remotamente, por videoconferência, os membros integrantes da Subcomissão 

Técnica, designados pela Resolução nº 006/2025 – SECOM, para análise e 

avaliação do recurso administrativo interposto pela empresa Ais Comunicação e 

Estratégia. (a ser referida, ao longo da presente ata simplesmente por “Ais” ou 

“Recorrente”), em face do resultado do julgamento das propostas técnicas. 
 

​ Preliminarmente à abordagem das razões de recurso, frisa-se que esta 

Subcomissão Técnica pauta sua atuação em rígido cumprimento dos deveres legais 

e dos ditames do instrumento convocatório de forma transparente, ética, imparcial e 

isonômica. Assim, a análise e a avaliação do conteúdo das propostas técnicas 

ocorreram de forma individualizada e o julgamento se baseou nos critérios previstos 

em Edital para os quesitos e subquesitos, aliados ao melhor conhecimento técnico 

na área da Comunicação. 
 

​ Desse modo, a presente análise abordará tão somente questões técnicas 

trazidas pela licitante Ais em seu recurso, formando o opinativo técnico suficiente. 

Após, será remetido à Comissão Especial de Licitação e à autoridade superior, a 

quem cumpre também a apreciação de questões do âmbito jurídico. 
 

​ A presente análise está estruturada conforme a ordem de argumentação 

apresentada em recurso, com divisão em eixos temáticos, para melhor 

compreensão. 
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1 - DO PEDIDO DE ANULAÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
APÓCRIFA Nº 12 (LICITANTE AIS) 
 
​ A Recorrente insurge-se em face de sua desclassificação do certame. Isso 

porque, quando da análise da proposta não identificada (aleatoriamente ordenada 

pelo número 12), a Subcomissão Técnica verificou que, para vários dos dias da 

análise do Quesito 2, houve extrapolação do número máximo de laudas (duas). 

Afirma a Ais que “(...) em nenhum momento, o conteúdo de cada dia de análise 

excedeu o limite de 2 laudas (A4). A soma final da proposta permanece dentro do 

limite de 100 laudas totais, como exigido pelo edital. A mera disposição estética do 

conteúdo não configura descumprimento da cláusula”. 

 

​ Alega que o entendimento da Subcomissão veio de interpretação restritiva do 

Edital, levantando que não haveria, em sua proposta, violação às normas ou à 

isonomia entre os licitantes. 

 

​ Ocorre que a irresignação da Recorrente não tem fundamento. Veja-se que o 

Edital é claro, em seu Anexo IV, que “3.3.2. O texto relativo à Análise Diária de 

Imagem deverá ser elaborado em, no máximo, 02 (duas) laudas por dia indicado, 

limitando-se a no máximo 100 laudas no total (...)”, além de que há hipótese 

expressa de desclassificação por excesso de laudas, conforme se verifica no mesmo 

anexo: “2.2 A proposta técnica – Via Não Identificada, será desclassificada se: (...) d) 

tiver número maior de laudas do que o permitido para cada quesito”. 

 

​ No caso da proposta apócrifa 12 (elaborada pela Recorrente), a Subcomissão 

verificou que, para vários dos dias analisados, utilizou-se, objetiva e claramente, 

número muito maior de laudas do que o permitido (duas). Veja-se, por exemplo, o 

dia 06/09/2024, em que se utilizou, ao menos, cinco laudas e meia para a análise 

(páginas 67 a 72): 
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​ A situação acima verificada seria suficiente para alijamento da licitante do 

certame. Não bastasse isso, houve ainda reincidência em relação a diversos outros 

dias analisados, como apontado pela avaliadora Giselle: 

 

p. 8 de 10 
 
 
 

755
121

Assinatura Avançada realizada por: Marcos Henrique Xavier Vicente (XXX.810.339-XX) em 06/08/2025 16:56. Inserido ao protocolo 21.871.169-3 por: Melissa Zampronio
em: 06/08/2025 15:33.  Demais assinaturas na folha 757a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 69b15a64205f30d7ea5efe10f4ed5107.



 

 

 

 

 

​ Verifica-se claramente que não se trata de mera disposição estética do 

conteúdo, mas de infração evidente do limite estipulado em Edital. 

 

​ Diante disso, irregular seria a mantença da proposta apócrifa 12 na licitação, 

porquanto se utilizou de número muito maior de laudas para vários dos dias, ao 

passo que as demais licitantes classificadas respeitaram o limite máximo de duas 

laudas por dia. Admitir isso seria colocar em desvantagem as licitantes que 

observaram as regras do Edital. 

 

​ Assim, mantém-se a desclassificação da proposta apócrifa 12 por 

descumprimento objetivo do limite de laudas por dia estipulado para o Quesito 2. 

 

2 – CONCLUSÃO 
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Após análise técnica das razões contidas no recurso interposto pela licitante 

Ais, esta Subcomissão Técnica:  

 

Sugere que sejam indeferidos todos os pedidos do recurso interposto 
pela empresa AIS COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIA LTDA. 

 
Encaminha-se à Comissão Especial de Licitação para apreciação e decisão. 

 

Curitiba, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

(assinatura eletrônica) 

Marcos Henrique Xavier Vicente 

Membro 2º Suplente da 

Subcomissão Técnica pela SECOM 

 

(assinatura eletrônica) 

Giselle Marquette Nicaretta 
Membro da Subcomissão 

Técnica pela SEED 

 
(assinatura eletrônica) 

Cidenei Cristian Allebrandt 
Membro da Subcomissão 

Técnica pela Sociedade Civil 
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